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, regimental, jurídico, de técnica 



I III

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da 

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente sobre:

II orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares.

(grifamos)

in verbis

Art. 167: São vedados:

V a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

(grifos nossos)



Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

(...)

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 

precedida de exposição justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos:

III os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei; (grifamos)

apenas altera valores entre elementos de despesa, de ações diferentes, não promovendo 


























































































